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PORTARIA N° 393, 14 de abril de 2025. NOMEIA COMISSÃO DE 

ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE QUE TRATA O EDITAL 

002/2025 E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Prefeito Municipal, 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais e 

considerando o disposto nos art. 58 e 67 da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com a 

Lei Orgânica do Município; CONSIDERANDO O Edital 002/2025, de 07 de abril de 

2025, que versa sobre o Processo Seletivo Público para Provimento das Vagas do Cargo 

de Agente Comunitário de Saúde para atender as necessidades da Administração Pública 

Municipal; CONSIDERANDO que na realização do certame há a imperiosa necessidade 

de ser nomeada Comissão de Organização do Processo Seletivo, RESOLVE: Art. 1º - 

Nomeia Comissão de Organização do Processo Seletivo de que trata o Edital 002/2025, 

que será constituída dos seguintes membros: 01- JOANA DARC OLIVEIRA 

PEREIRA, ocupante do cargo de Professora, matrículas 100577-4/131459-9, identidade 

nº ***981026** SSP-CE e CPF ***.566.343-**; 02- CELINA GOMES DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professora, matrículas 010694-1/060060-1, 

identidade nº ***790571** SSP-CE e CPF ***.579.533-**; 03-POLYANE ALVES DE 

ARAÚJO DIÓGENES, ocupante do cargo de Secretária do Trabalho e Assistência 

Social, matrícula 110078-5, identidade n° ***746565** SSP-CE e CPF ***.301.724-**; 

04- MARIA KLENIER VIANA NOGUEIRA, ocupante do cargo de Assessoria 

Técnica Geral da Proteção Social Básica e Especial, matricula 0063195, identidade nº 

*0702** SSP-CE e CPF ***.490.903**; 05- MAGNA PINTO MADEIRO, ocupante 

do cargo de Diretor Técnico da Atenção Domiciliar, matricula 0063173, identidade nº 

***50210415** SSP-CE e CPF ***.638.523.**; 06- BRIGIDA ALVES DA SILVA 

SOUSA, ocupante do cargo Diretor Técnico Atenção Especializada, matricula 0063177, 

identidade nº ***60021530** SSP-CE e CPF ***.963.183**; 07- MARIA DAS 

CANDEIAS LIMA DE MENEZES, ocupante do cargo de Chefe de Unidade de 

Faturamento Hospitalar, matricula 0063222, identidade ***296453** SSP-CE e CPF 

***.296.453. **; Art. 2º. A coordenação da Comissão ficará a cargo da servidora Magna 

Pinto Madeiro. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da 

Intendência, 14 de abril de 2025. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito 

Municipal 

 
***  ***  *** 

 
Portaria N° 377/2025, de 11 de abril de 2025. Dispõe sobre a Criação da COMISSÃO 

LOCAL ESCOLAR para acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos 

profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, do Município de 

Jaguaribe/CE, do período de 2023/2024 e dá outras providências. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, Alexandre Gomes Diógenes, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do 

Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO que o processo de 

Avaliação de Desempenho dos Profissionais de Educação será coordenado pela 

Comissão de Gestão da Carreira (Geral) conforme orientação do art. 43, do PCC/MAG, e 

esta deverá instituir uma COMISSÃO LOCAL (ESCOLA) formado pelos membros do 

Conselho Escolar, Diretor e Coordenador Pedagógico e Professores,) conforme inciso II 

do art. 14 do Decreto nº 997/2018, de 05 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO que 

competirá ao SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, Sr. Francisco Elder Cavalcante Barroso, a nomeação dos integrantes das 

Comissões locais que por sua vez operacionalizarão o processo de avaliação de 

desempenho para fins de evolução funcional, onde as Comissões terão competência para: 

I – Orientar e distribuir, em tempo hábil, os formulários da avaliação pela via não 

acadêmica; II – Analisar e computar os pontos obtidos para a consolidação dos 

resultados; III – Elaborar os boletins de classificação referentes à evolução funcional; IV 

– Afixar em local visível, a relação dos profissionais do magistério classificados para a 

evolução, com indicação do cargo, classe, referência e o número de pontos obtidos; V – 

Emitir parecer sobre os recursos avaliados a nível local; VI – Encaminhar ao Secretário 

Municipal de Educação, relatório conclusivo dos trabalhos. VII – Dentre outros aspectos, 

que serão discriminados em Decreto do Poder Executivo. CONSIDERANDO que a 

Comissão Local terá as atribuições de: I. Coordenar, avaliar e registrar (preencher as 

fichas) de todo o processo de avaliação dos docentes e servidores lotados na escola; II. 

Orientar e tirar dúvidas quanto ao processo de avaliação junto à comunidade escolar; III. 

Subsidiar e assessorar com as informações e registro dos dados solicitados pela Comissão 

de Gestão da Carreira (Geral); IV. Receber e Encaminhar recursos impetrados pelos 

Avaliados a nível local, encaminhado estes recursos a Comissão de Gestão de Carreira; 

RESOLVE: Art. 1º - Constituir a Comissão Local das Escolas para acompanhar o 

Processo de Avaliação de Desempenho dos profissionais da Educação da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Jaguaribe, do período de 2023/2024, 

conforme atribuições acima descritas. Art. 2º - Para compor a Comissão Local, ficam 

designadas as pessoas abaixo, representantes do SUPORTE PEDAGÓGICO - 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA: REPRESENTANTES DO 

NÚCLEO GESTOR; (02) Leneide Viana Dantas- Professora; Maria Clara Gomes 

Diógenes- Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL E /OU ENSINO FUNDAMENTAL; (01)Maria Euda Alves 

Peixoto– Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NO 

ENSINO FUNDAMENTAL; (01)Maria Gleidimar Lima da Silva Barreto– Assistente 

Pedagógico; REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS INTEGRANTE DO 

CONSELHO ESCOLAR; (01);Antônia Tânia Barreto Pinheiro. Art. 3º - Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, 11 de abril de 2025. Alexandre Gomes Diógenes Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

Portaria N° 378/2025, de 11 de abril de 2025. Dispõe sobre a Criação da COMISSÃO 

LOCAL ESCOLAR para acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos 

profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, do Município de 

Jaguaribe/CE, do período de 2023/2024 e dá outras providências. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, Alexandre Gomes Diógenes, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do 

Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO que o processo de 

Avaliação de Desempenho dos Profissionais de Educação será coordenado pela 

Comissão de Gestão da Carreira (Geral) conforme orientação do art. 43, do PCC/MAG, e 

esta deverá instituir uma COMISSÃO LOCAL (ESCOLA) formado pelos membros do 

Conselho Escolar, Diretor e Coordenador Pedagógico e Professores,) conforme inciso II 

do art. 14 do Decreto nº 997/2018, de 05 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO que 

competirá ao SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, Sr. Francisco Elder Cavalcante Barroso, a nomeação dos integrantes das 

Comissões locais que por sua vez operacionalizarão o processo de avaliação de 

desempenho para fins de evolução funcional, onde as Comissões terão competência para: 

I – Orientar e distribuir, em tempo hábil, os formulários da avaliação pela via não 

acadêmica; II – Analisar e computar os pontos obtidos para a consolidação dos 

resultados; III – Elaborar os boletins de classificação referentes à evolução funcional; IV 

– Afixar em local visível, a relação dos profissionais do magistério classificados para a 

evolução, com indicação do cargo, classe, referência e o número de pontos obtidos; V – 

Emitir parecer sobre os recursos avaliados a nível local; VI – Encaminhar ao Secretário 

Municipal de Educação, relatório conclusivo dos trabalhos. VII – Dentre outros aspectos, 

que serão discriminados em Decreto do Poder Executivo. CONSIDERANDO que a 

Comissão Local terá as atribuições de: I. Coordenar, avaliar e registrar (preencher as 

fichas) de todo o processo de avaliação dos docentes e servidores lotados na escola; II. 

Orientar e tirar dúvidas quanto ao processo de avaliação junto à comunidade escolar; III. 

Subsidiar e assessorar com as informações e registro dos dados solicitados pela Comissão 

de Gestão da Carreira (Geral);IV. Receber e Encaminhar recursos impetrados pelos 

Avaliados a nível local, encaminhado estes recursos a Comissão de Gestão de Carreira; 

RESOLVE: Art. 1º - Constituir a Comissão Local das Escolas para acompanhar o 

Processo de Avaliação de Desempenho dos profissionais da Educação da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Jaguaribe, do período de 2023/2024, 

conforme atribuições acima descritas. Art. 2º - Para compor a Comissão Local, ficam 

designadas as pessoas abaixo, representantes do SUPORTE PEDAGÓGICO – EMTI 

PROFESSOR GUTEMBERG BARBOSA SILVA. REPRESENTANTES DO 

NÚCLEO GESTOR; (02) Jandivan Queiroz de Figueiredo Carneiro- Professora; Maria 

Euda Alves Peixoto- Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE 

ATUAM NA EDUCAÇÃO INFANTIL E /OU ENSINO FUNDAMENTAL; 

(01)Maria Socorro Belo– Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES 

QUE ATUAM NO ENSINO FUNDAMENTAL; (01)Tereza Cristina de Oliveira 

Castro– Professora; REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS INTEGRANTE 

DO CONSELHO ESCOLAR; (01); Miriene Vidal Nogueira. Art. 3º - Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, 11 de abril de 2025. Alexandre Gomes Diógenes Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

Portaria N° 379/2025, de 11 de abril de 2025. Dispõe sobre a Criação da COMISSÃO 

LOCAL ESCOLAR para acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos 

profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, do Município de 

Jaguaribe/CE, do período de 2023/2024 e dá outras providências. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, Alexandre Gomes Diógenes, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do 

Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO que o processo de 

Avaliação de Desempenho dos Profissionais de Educação será coordenado pela 

Comissão de Gestão da Carreira (Geral) conforme orientação do art. 43, do PCC/MAG, e 

esta deverá instituir uma COMISSÃO LOCAL (ESCOLA) formado pelos membros do 

Conselho Escolar, Diretor e Coordenador Pedagógico e Professores,) conforme inciso II 

do art. 14 do Decreto nº 997/2018, de 05 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO que 

competirá ao SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, Sr. Francisco Elder Cavalcante Barroso, a nomeação dos integrantes das 

Comissões locais que por sua vez operacionalizarão o processo de avaliação de 

desempenho para fins de evolução funcional, onde as Comissões terão competência para: 
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I – Orientar e distribuir, em tempo hábil, os formulários da avaliação pela via não 

acadêmica; II – Analisar e computar os pontos obtidos para a consolidação dos 

resultados; III – Elaborar os boletins de classificação referentes à evolução funcional; IV 

– Afixar em local visível, a relação dos profissionais do magistério classificados para a 

evolução, com indicação do cargo, classe, referência e o número de pontos obtidos; V – 

Emitir parecer sobre os recursos avaliados a nível local; VI – Encaminhar ao Secretário 

Municipal de Educação, relatório conclusivo dos trabalhos. VII – Dentre outros aspectos, 

que serão discriminados em Decreto do Poder Executivo. CONSIDERANDO que a 

Comissão Local terá as atribuições de: I. Coordenar, avaliar e registrar (preencher as 

fichas) de todo o processo de avaliação dos docentes e servidores lotados na escola; II. 

Orientar e tirar dúvidas quanto ao processo de avaliação junto à comunidade escolar; III. 

Subsidiar e assessorar com as informações e registro dos dados solicitados pela Comissão 

de Gestão da Carreira (Geral); IV. Receber e Encaminhar recursos impetrados pelos 

Avaliados a nível local, encaminhado estes recursos a Comissão de Gestão de Carreira; 

RESOLVE: Art. 1º - Constituir a Comissão Local das Escolas para acompanhar o 

Processo de Avaliação de Desempenho dos profissionais da Educação da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Jaguaribe, do período de 2023/2024, 

conforme atribuições acima descritas. Art. 2º - Para compor a Comissão Local, ficam 

designadas as pessoas abaixo, representantes do SUPORTE PEDAGÓGICO – EEIEF 

ANTONIO RAIMUNDO DA PAZREPRESENTANTES DO NÚCLEO GESTOR; 

(02) Antônia Sandra de Oliveira Arruda- Professora; Maria José Morais de Sena- 

Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL E /OU ENSINO FUNDAMENTAL; (01) Francineide 

Lopes Alves– Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM 

NO ENSINO FUNDAMENTAL; (01)Maria do Socorro Figueiredo Morais– Professora; 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS INTEGRANTE DO CONSELHO 

ESCOLAR; (01);José de Figueiredo Alves. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 11 

de abril de 2025. Alexandre Gomes Diógenes Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

Portaria N° 380/2025, de 11 de abril de 2025. Dispõe sobre a Criação da COMISSÃO 

LOCAL ESCOLAR para acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos 

profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, do Município de 

Jaguaribe/CE, do período de 2023/2024 e dá outras providências. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, Alexandre Gomes Diógenes, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do 

Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO que o processo de 

Avaliação de Desempenho dos Profissionais de Educação será coordenado pela 

Comissão de Gestão da Carreira (Geral) conforme orientação do art. 43, do PCC/MAG, e 

esta deverá instituir uma COMISSÃO LOCAL (ESCOLA) formado pelos membros do 

Conselho Escolar, Diretor e Coordenador Pedagógico e Professores,) conforme inciso II 

do art. 14 do Decreto nº 997/2018, de 05 de dezembro de 2018;CONSIDERANDO que 

competirá ao SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, Sr. Francisco Elder Cavalcante Barroso, a nomeação dos integrantes das 

Comissões locais que por sua vez operacionalizarão o processo de avaliação de 

desempenho para fins de evolução funcional, onde as Comissões terão competência para: 

I – Orientar e distribuir, em tempo hábil, os formulários da avaliação pela via não 

acadêmica; II – Analisar e computar os pontos obtidos para a consolidação dos 

resultados; III – Elaborar os boletins de classificação referentes à evolução funcional; IV 

– Afixar em local visível, a relação dos profissionais do magistério classificados para a 

evolução, com indicação do cargo, classe, referência e o número de pontos obtidos; V – 

Emitir parecer sobre os recursos avaliados a nível local; VI – Encaminhar ao Secretário 

Municipal de Educação, relatório conclusivo dos trabalhos. VII – Dentre outros aspectos, 

que serão discriminados em Decreto do Poder Executivo. CONSIDERANDO que a 

Comissão Local terá as atribuições de: I. Coordenar, avaliar e registrar (preencher as 

fichas) de todo o processo de avaliação dos docentes e servidores lotados na escola; II. 

Orientar e tirar dúvidas quanto ao processo de avaliação junto à comunidade escolar; III. 

Subsidiar e assessorar com as informações e registro dos dados solicitados pela Comissão 

de Gestão da Carreira (Geral); IV. Receber e Encaminhar recursos impetrados pelos 

Avaliados a nível local, encaminhado estes recursos a Comissão de Gestão de Carreira; 

RESOLVE: Art. 1º - Constituir a Comissão Local das Escolas para acompanhar o 

Processo de Avaliação de Desempenho dos profissionais da Educação da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Jaguaribe, do período de 2023/2024, 

conforme atribuições acima descritas. Art. 2º - Para compor a Comissão Local, ficam 

designadas as pessoas abaixo, representantes do SUPORTE PEDAGÓGICO – EEF 

ULISSES PARANHOS MAIAREPRESENTANTES DO NÚCLEO GESTOR; (02) 

Terezinha Gomes de Sena Alves- Professora; Josefa Regina de MIranda- Professora; 

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E /OU ENSINO FUNDAMENTAL; (01)Maria Valrilene Rodrigues 

Vieira– Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NO 

ENSINO FUNDAMENTAL; (01)Vera Maria Bezerra– Professora; 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS INTEGRANTE DO CONSELHO 

ESCOLAR; (01);Francisca Jaianne da Silva Barbosa. Art. 3º - Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 11 

de abril de 2025. Alexandre Gomes Diógenes Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

Portaria N° 381/2025, de 11 de abril de 2025. Dispõe sobre a Criação da COMISSÃO 

LOCAL ESCOLAR para acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos 

profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, do Município de 

Jaguaribe/CE, do período de 2023/2024 e dá outras providências. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, Alexandre Gomes Diógenes, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do 

Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO que o processo de 

Avaliação de Desempenho dos Profissionais de Educação será coordenado pela 

Comissão de Gestão da Carreira (Geral) conforme orientação do art. 43, do PCC/MAG, e 

esta deverá instituir uma COMISSÃO LOCAL (ESCOLA) formado pelos membros do 

Conselho Escolar, Diretor e Coordenador Pedagógico e Professores,) conforme inciso II 

do art. 14 do Decreto nº 997/2018, de 05 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO que 

competirá ao SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, Sr. Francisco Elder Cavalcante Barroso, a nomeação dos integrantes das 

Comissões locais que por sua vez operacionalizarão o processo de avaliação de 

desempenho para fins de evolução funcional, onde as Comissões terão competência para: 

I – Orientar e distribuir, em tempo hábil, os formulários da avaliação pela via não 

acadêmica; II – Analisar e computar os pontos obtidos para a consolidação dos 

resultados; III – Elaborar os boletins de classificação referentes à evolução funcional; IV 

– Afixar em local visível, a relação dos profissionais do magistério classificados para a 

evolução, com indicação do cargo, classe, referência e o número de pontos obtidos; V – 

Emitir parecer sobre os recursos avaliados a nível local; VI – Encaminhar ao Secretário 

Municipal de Educação, relatório conclusivo dos trabalhos. VII – Dentre outros aspectos, 

que serão discriminados em Decreto do Poder Executivo. CONSIDERANDO que a 

Comissão Local terá as atribuições de: I. Coordenar, avaliar e registrar (preencher as 

fichas) de todo o processo de avaliação dos docentes e servidores lotados na escola; II. 

Orientar e tirar dúvidas quanto ao processo de avaliação junto à comunidade escolar; III. 

Subsidiar e assessorar com as informações e registro dos dados solicitados pela Comissão 

de Gestão da Carreira (Geral);IV. Receber e Encaminhar recursos impetrados pelos 

Avaliados a nível local, encaminhado estes recursos a Comissão de Gestão de Carreira; 

RESOLVE: Art. 1º - Constituir a Comissão Local das Escolas para acompanhar o 

Processo de Avaliação de Desempenho dos profissionais da Educação da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Jaguaribe, do período de 2023/2024, 

conforme atribuições acima descritas. Art. 2º - Para compor a Comissão Local, ficam 

designadas as pessoas abaixo, representantes do SUPORTE PEDAGÓGICO – CEI 

MARIA IRACILIA DE SÁ PEREIRA BARREIRAREPRESENTANTES DO 

NÚCLEO GESTOR; (02) Ana Claudia Jales de Lima Lemos- Professora; Maria 

Monara Araujo Pinheiro David- Professora; REPRESENTANTE DOS 

PROFESSORES QUE ATUAM NA EDUCAÇÃO INFANTIL E /OU ENSINO 

FUNDAMENTAL; (01) Edjacilda Lima Silveira– Professora; REPRESENTANTE 

DOS PROFESSORES QUE ATUAM NO ENSINO FUNDAMENTAL; (01) Luisa 

Danielly Nunes de Lima– Professora; REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS 

INTEGRANTE DO CONSELHO ESCOLAR; (01);Maria Anaciana Arruda Pereira 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 11 de abril de 2025. Alexandre Gomes Diógenes 

Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

Portaria N° 382/2025, de 11 de abril de 2025. Dispõe sobre a Criação da COMISSÃO 

LOCAL ESCOLAR para acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos 

profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, do Município de 

Jaguaribe/CE, do período de 2023/2024 e dá outras providências. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, Alexandre Gomes Diógenes, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do 

Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO que o processo de 

Avaliação de Desempenho dos Profissionais de Educação será coordenado pela 

Comissão de Gestão da Carreira (Geral) conforme orientação do art. 43, do PCC/MAG, e 

esta deverá instituir uma COMISSÃO LOCAL (ESCOLA) formado pelos membros do 

Conselho Escolar, Diretor e Coordenador Pedagógico e Professores,) conforme inciso II 

do art. 14 do Decreto nº 997/2018, de 05 de dezembro de 2018;CONSIDERANDO que 

competirá ao SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, Sr. Francisco Elder Cavalcante Barroso, a nomeação dos integrantes das 

Comissões locais que por sua vez operacionalizarão o processo de avaliação de 

desempenho para fins de evolução funcional, onde as Comissões terão competência para: 
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I – Orientar e distribuir, em tempo hábil, os formulários da avaliação pela via não 

acadêmica; II – Analisar e computar os pontos obtidos para a consolidação dos 

resultados; III – Elaborar os boletins de classificação referentes à evolução funcional; IV 

– Afixar em local visível, a relação dos profissionais do magistério classificados para a 

evolução, com indicação do cargo, classe, referência e o número de pontos obtidos; V – 

Emitir parecer sobre os recursos avaliados a nível local; VI – Encaminhar ao Secretário 

Municipal de Educação, relatório conclusivo dos trabalhos. VII – Dentre outros aspectos, 

que serão discriminados em Decreto do Poder Executivo. CONSIDERANDO que a 

Comissão Local terá as atribuições de: I. Coordenar, avaliar e registrar (preencher as 

fichas) de todo o processo de avaliação dos docentes e servidores lotados na escola; II. 

Orientar e tirar dúvidas quanto ao processo de avaliação junto à comunidade escolar; III. 

Subsidiar e assessorar com as informações e registro dos dados solicitados pela Comissão 

de Gestão da Carreira (Geral); IV. Receber e Encaminhar recursos impetrados pelos 

Avaliados a nível local, encaminhado estes recursos a Comissão de Gestão de Carreira; 

RESOLVE: Art. 1º - Constituir a Comissão Local das Escolas para acompanhar o 

Processo de Avaliação de Desempenho dos profissionais da Educação da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Jaguaribe, do período de 2023/2024, 

conforme atribuições acima descritas. Art. 2º - Para compor a Comissão Local, ficam 

designadas as pessoas abaixo, representantes do SUPORTE PEDAGÓGICO – EEIEF 

LUIZA TÁVORAREPRESENTANTES DO NÚCLEO GESTOR; (02) Antonio 

Glerton Barreto Pinheiro- Professor; Mayara Pinheiro Diógenes- Professora; 

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E /OU ENSINO FUNDAMENTAL; (01) Ana Cecília Moreira Gonçalves– 

Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NO ENSINO 

FUNDAMENTAL; (01) Antonina Guedes Rodrigues Nogueira– Professora; 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS INTEGRANTE DO CONSELHO 

ESCOLAR; (01);Maria Ijanete Fernandes. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 11 

de abril de 2025. Alexandre Gomes Diógenes Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

Portaria N° 383/2025, de 11 de abril de 2025. Dispõe sobre a Criação da COMISSÃO 

LOCAL ESCOLAR para acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos 

profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, do Município de 

Jaguaribe/CE, do período de 2023/2024 e dá outras providências. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, Alexandre Gomes Diógenes, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do 

Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO que o processo de 

Avaliação de Desempenho dos Profissionais de Educação será coordenado pela 

Comissão de Gestão da Carreira (Geral) conforme orientação do art. 43, do PCC/MAG, e 

esta deverá instituir uma COMISSÃO LOCAL (ESCOLA) formado pelos membros do 

Conselho Escolar, Diretor e Coordenador Pedagógico e Professores,) conforme inciso II 

do art. 14 do Decreto nº 997/2018, de 05 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO que 

competirá ao SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, Sr. Francisco Elder Cavalcante Barroso, a nomeação dos integrantes das 

Comissões locais que por sua vez operacionalizarão o processo de avaliação de 

desempenho para fins de evolução funcional, onde as Comissões terão competência para: 

I – Orientar e distribuir, em tempo hábil, os formulários da avaliação pela via não 

acadêmica; II – Analisar e computar os pontos obtidos para a consolidação dos 

resultados; III – Elaborar os boletins de classificação referentes à evolução funcional; IV 

– Afixar em local visível, a relação dos profissionais do magistério classificados para a 

evolução, com indicação do cargo, classe, referência e o número de pontos obtidos; V – 

Emitir parecer sobre os recursos avaliados a nível local; VI – Encaminhar ao Secretário 

Municipal de Educação, relatório conclusivo dos trabalhos. VII – Dentre outros aspectos, 

que serão discriminados em Decreto do Poder Executivo. CONSIDERANDO que a 

Comissão Local terá as atribuições de: I. Coordenar, avaliar e registrar (preencher as 

fichas) de todo o processo de avaliação dos docentes e servidores lotados na escola; II. 

Orientar e tirar dúvidas quanto ao processo de avaliação junto à comunidade escolar; III. 

Subsidiar e assessorar com as informações e registro dos dados solicitados pela Comissão 

de Gestão da Carreira (Geral);IV. Receber e Encaminhar recursos impetrados pelos 

Avaliados a nível local, encaminhado estes recursos a Comissão de Gestão de Carreira; 

RESOLVE: Art. 1º - Constituir a Comissão Local das Escolas para acompanhar o 

Processo de Avaliação de Desempenho dos profissionais da Educação da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Jaguaribe, do período de 2023/2024, 

conforme atribuições acima descritas. Art. 2º - Para compor a Comissão Local, ficam 

designadas as pessoas abaixo, representantes do SUPORTE PEDAGÓGICO – EEIEF 

JOSÉ LAÉRCIO RODRIGUES GOMESREPRESENTANTES DO NÚCLEO 

GESTOR; (02) Meirilande Araújo de Sousa- Professora; Francisca Edna Fernandes 

Pinheiro- Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL E /OU ENSINO FUNDAMENTAL; (01)Maria Lucia de 

Aquino– Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NO 

ENSINO FUNDAMENTAL; (01)Socorro Carneiro da Silva– Professora; 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS INTEGRANTE DO CONSELHO 

ESCOLAR; (01); Riveria Maria Lopes Carlos. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 11 

de abril de 2025. Alexandre Gomes Diógenes Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

Portaria N° 384/2025, de 11 de abril de 2025. Dispõe sobre a Criação da COMISSÃO 

LOCAL ESCOLAR para acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos 

profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, do Município de 

Jaguaribe/CE, do período de 2023/2024 e dá outras providências. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, Alexandre Gomes Diógenes, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do 

Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO que o processo de 

Avaliação de Desempenho dos Profissionais de Educação será coordenado pela 

Comissão de Gestão da Carreira (Geral) conforme orientação do art. 43, do PCC/MAG, e 

esta deverá instituir uma COMISSÃO LOCAL (ESCOLA) formado pelos membros do 

Conselho Escolar, Diretor e Coordenador Pedagógico e Professores,) conforme inciso II 

do art. 14 do Decreto nº 997/2018, de 05 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO que 

competirá ao SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, Sr. Francisco Elder Cavalcante Barroso, a nomeação dos integrantes das 

Comissões locais que por sua vez operacionalizarão o processo de avaliação de 

desempenho para fins de evolução funcional, onde as Comissões terão competência para: 

I – Orientar e distribuir, em tempo hábil, os formulários da avaliação pela via não 

acadêmica; II – Analisar e computar os pontos obtidos para a consolidação dos 

resultados; III – Elaborar os boletins de classificação referentes à evolução funcional; IV 

– Afixar em local visível, a relação dos profissionais do magistério classificados para a 

evolução, com indicação do cargo, classe, referência e o número de pontos obtidos; V – 

Emitir parecer sobre os recursos avaliados a nível local; VI – Encaminhar ao Secretário 

Municipal de Educação, relatório conclusivo dos trabalhos. VII – Dentre outros aspectos, 

que serão discriminados em Decreto do Poder Executivo. CONSIDERANDO que a 

Comissão Local terá as atribuições de: I. Coordenar, avaliar e registrar (preencher as 

fichas) de todo o processo de avaliação dos docentes e servidores lotados na escola; II. 

Orientar e tirar dúvidas quanto ao processo de avaliação junto à comunidade escolar; III. 

Subsidiar e assessorar com as informações e registro dos dados solicitados pela Comissão 

de Gestão da Carreira (Geral);IV. Receber e Encaminhar recursos impetrados pelos 

Avaliados a nível local, encaminhado estes recursos a Comissão de Gestão de Carreira; 

RESOLVE: Art. 1º - Constituir a Comissão Local das Escolas para acompanhar o 

Processo de Avaliação de Desempenho dos profissionais da Educação da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Jaguaribe, do período de 2023/2024, 

conforme atribuições acima descritas. Art. 2º - Para compor a Comissão Local, ficam 

designadas as pessoas abaixo, representantes do SUPORTE PEDAGÓGICO – EEF 

MARIA ENEIDA PEIXOTO SOARESREPRESENTANTES DO NÚCLEO 

GESTOR; (02) Ana Thaynara de Melo Pinheiro- Professora; Doria Regia Soares 

Pinheiro- Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL E /OU ENSINO FUNDAMENTAL; (01)Rita de Cassia 

Barbosa– Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NO 

ENSINO FUNDAMENTAL; (01)Sarah Lopes Braga de Miranda– Professora; 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS INTEGRANTE DO CONSELHO 

ESCOLAR; (01); Elianir Carlos Nunes Vieira Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 11 

de abril de 2025. Alexandre Gomes Diógenes Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

Portaria N° 385/2025, de 11 de abril de 2025. Dispõe sobre a Criação da COMISSÃO 

LOCAL ESCOLAR para acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos 

profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, do Município de 

Jaguaribe/CE, do período de 2023/2024 e dá outras providências. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, Alexandre Gomes Diógenes, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do 

Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO que o processo de 

Avaliação de Desempenho dos Profissionais de Educação será coordenado pela 

Comissão de Gestão da Carreira (Geral) conforme orientação do art. 43, do PCC/MAG, e 

esta deverá instituir uma COMISSÃO LOCAL (ESCOLA) formado pelos membros do 

Conselho Escolar, Diretor e Coordenador Pedagógico e Professores,) conforme inciso II 

do art. 14 do Decreto nº 997/2018, de 05 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO que 

competirá ao SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, Sr. Francisco Elder Cavalcante Barroso, a nomeação dos integrantes das 

Comissões locais que por sua vez operacionalizarão o processo de avaliação de 

desempenho para fins de evolução funcional, onde as Comissões terão competência para: 

I – Orientar e distribuir, em tempo hábil, os formulários da avaliação pela via não 
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acadêmica; II – Analisar e computar os pontos obtidos para a consolidação dos 

resultados; III – Elaborar os boletins de classificação referentes à evolução funcional; IV 

– Afixar em local visível, a relação dos profissionais do magistério classificados para a 

evolução, com indicação do cargo, classe, referência e o número de pontos obtidos; V – 

Emitir parecer sobre os recursos avaliados a nível local; VI – Encaminhar ao Secretário 

Municipal de Educação, relatório conclusivo dos trabalhos. VII – Dentre outros aspectos, 

que serão discriminados em Decreto do Poder Executivo. CONSIDERANDO que a 

Comissão Local terá as atribuições de: I. Coordenar, avaliar e registrar (preencher as 

fichas) de todo o processo de avaliação dos docentes e servidores lotados na escola; II. 

Orientar e tirar dúvidas quanto ao processo de avaliação junto à comunidade escolar; III. 

Subsidiar e assessorar com as informações e registro dos dados solicitados pela Comissão 

de Gestão da Carreira (Geral);IV. Receber e Encaminhar recursos impetrados pelos 

Avaliados a nível local, encaminhado estes recursos a Comissão de Gestão de Carreira; 

RESOLVE: Art. 1º - Constituir a Comissão Local das Escolas para acompanhar o 

Processo de Avaliação de Desempenho dos profissionais da Educação da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Jaguaribe, do período de 2023/2024, 

conforme atribuições acima descritas. Art. 2º - Para compor a Comissão Local, ficam 

designadas as pessoas abaixo, representantes do SUPORTE PEDAGÓGICO – EMTI 

ALICE DIÓGENES PINHEIROREPRESENTANTES DO NÚCLEO GESTOR; 

(02) Rosana Alves de Assis - Professora; Soraia Maria Teixeira Morais- Professora; 

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E /OU ENSINO FUNDAMENTAL; (01)Francisca Vanda Peixoto Muniz– 

Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NO ENSINO 

FUNDAMENTAL; (01)Normanda Aparecida Rodrigues do Nascimento – Professora; 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS INTEGRANTE DO CONSELHO 

ESCOLAR; (01); Eran Gurgel Batista Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-

SE, CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 11 de abril de 

2025. Alexandre Gomes Diógenes Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

Portaria N° 386/2025, de 11 de abril de 2025. Dispõe sobre a Criação da COMISSÃO 

LOCAL ESCOLAR para acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos 

profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, do Município de 

Jaguaribe/CE, do período de 2023/2024 e dá outras providências. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, Alexandre Gomes Diógenes, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do 

Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO que o processo de 

Avaliação de Desempenho dos Profissionais de Educação será coordenado pela 

Comissão de Gestão da Carreira (Geral) conforme orientação do art. 43, do PCC/MAG, e 

esta deverá instituir uma COMISSÃO LOCAL (ESCOLA) formado pelos membros do 

Conselho Escolar, Diretor e Coordenador Pedagógico e Professores,) conforme inciso II 

do art. 14 do Decreto nº 997/2018, de 05 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO que 

competirá ao SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, Sr. Francisco Elder Cavalcante Barroso, a nomeação dos integrantes das 

Comissões locais que por sua vez operacionalizarão o processo de avaliação de 

desempenho para fins de evolução funcional, onde as Comissões terão competência para: 

I – Orientar e distribuir, em tempo hábil, os formulários da avaliação pela via não 

acadêmica; II – Analisar e computar os pontos obtidos para a consolidação dos 

resultados; III – Elaborar os boletins de classificação referentes à evolução funcional; IV 

– Afixar em local visível, a relação dos profissionais do magistério classificados para a 

evolução, com indicação do cargo, classe, referência e o número de pontos obtidos; V – 

Emitir parecer sobre os recursos avaliados a nível local; VI – Encaminhar ao Secretário 

Municipal de Educação, relatório conclusivo dos trabalhos. VII – Dentre outros aspectos, 

que serão discriminados em Decreto do Poder Executivo. CONSIDERANDO que a 

Comissão Local terá as atribuições de: I. Coordenar, avaliar e registrar (preencher as 

fichas) de todo o processo de avaliação dos docentes e servidores lotados na escola; II. 

Orientar e tirar dúvidas quanto ao processo de avaliação junto à comunidade escolar; III. 

Subsidiar e assessorar com as informações e registro dos dados solicitados pela Comissão 

de Gestão da Carreira (Geral);IV. Receber e Encaminhar recursos impetrados pelos 

Avaliados a nível local, encaminhado estes recursos a Comissão de Gestão de Carreira; 

RESOLVE: Art. 1º - Constituir a Comissão Local das Escolas para acompanhar o 

Processo de Avaliação de Desempenho dos profissionais da Educação da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Jaguaribe, do período de 2023/2024, 

conforme atribuições acima descritas. Art. 2º - Para compor a Comissão Local, ficam 

designadas as pessoas abaixo, representantes do SUPORTE PEDAGÓGICO – EEIEF 

CENTRO SOCIAL MARIETA CALSREPRESENTANTES DO NÚCLEO 

GESTOR; (02) Angela Maria Lima da Silva Vieira - Professora; Joelma Maria Lima da 

Silva- Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL E /OU ENSINO FUNDAMENTAL; (01) Maria do Socorro 

Almeida Cirilo– Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE 

ATUAM NO ENSINO FUNDAMENTAL; (01) Maria Ivanir Gomes de Lima– 

Professora; REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS INTEGRANTE DO 

CONSELHO ESCOLAR; (01);Francisca Angélica Costa da Silva Art. 3º - Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, 11 de abril de 2025. Alexandre Gomes Diógenes Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

Portaria N° 387/2025, de 11 de abril de 2025. Dispõe sobre a Criação da COMISSÃO 

LOCAL ESCOLAR para acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos 

profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, do Município de 

Jaguaribe/CE, do período de 2023/2024 e dá outras providências. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, Alexandre Gomes Diógenes, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do 

Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO que o processo de 

Avaliação de Desempenho dos Profissionais de Educação será coordenado pela 

Comissão de Gestão da Carreira (Geral) conforme orientação do art. 43, do PCC/MAG, e 

esta deverá instituir uma COMISSÃO LOCAL (ESCOLA) formado pelos membros do 

Conselho Escolar, Diretor e Coordenador Pedagógico e Professores,) conforme inciso II 

do art. 14 do Decreto nº 997/2018, de 05 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO que 

competirá ao SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, Sr. Francisco Elder Cavalcante Barroso, a nomeação dos integrantes das 

Comissões locais que por sua vez operacionalizarão o processo de avaliação de 

desempenho para fins de evolução funcional, onde as Comissões terão competência para: 

I – Orientar e distribuir, em tempo hábil, os formulários da avaliação pela via não 

acadêmica; II – Analisar e computar os pontos obtidos para a consolidação dos 

resultados; III – Elaborar os boletins de classificação referentes à evolução funcional; IV 

– Afixar em local visível, a relação dos profissionais do magistério classificados para a 

evolução, com indicação do cargo, classe, referência e o número de pontos obtidos; V – 

Emitir parecer sobre os recursos avaliados a nível local; VI – Encaminhar ao Secretário 

Municipal de Educação, relatório conclusivo dos trabalhos. VII – Dentre outros aspectos, 

que serão discriminados em Decreto do Poder Executivo. CONSIDERANDO que a 

Comissão Local terá as atribuições de: I. Coordenar, avaliar e registrar (preencher as 

fichas) de todo o processo de avaliação dos docentes e servidores lotados na escola; II. 

Orientar e tirar dúvidas quanto ao processo de avaliação junto à comunidade escolar; III. 

Subsidiar e assessorar com as informações e registro dos dados solicitados pela Comissão 

de Gestão da Carreira (Geral);IV. Receber e Encaminhar recursos impetrados pelos 

Avaliados a nível local, encaminhado estes recursos a Comissão de Gestão de Carreira; 

RESOLVE: Art. 1º - Constituir a Comissão Local das Escolas para acompanhar o 

Processo de Avaliação de Desempenho dos profissionais da Educação da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Jaguaribe, do período de 2023/2024, 

conforme atribuições acima descritas. Art. 2º - Para compor a Comissão Local, ficam 

designadas as pessoas abaixo, representantes do SUPORTE PEDAGÓGICO – EEF 

ANTONIO TEIXEIRA LIMAREPRESENTANTES DO NÚCLEO GESTOR; (02) 

Gilcineide de Sampaio - Professora; Josefa Paula Pinheiro de Paiva- Professora; 

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E /OU ENSINO FUNDAMENTAL; (01) Agilânia de Fátima Freitas 

Rodrigues– Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM 

NO ENSINO FUNDAMENTAL; (01) Maria Aparecida Landim Lucas– Professora; 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS INTEGRANTE DO CONSELHO 

ESCOLAR; (01); Maria Claudia Lima Alves Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 11 

de abril de 2025. Alexandre Gomes Diógenes Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

Portaria N° 388 /2025, de 11 de abril de 2025. Dispõe sobre a Criação da COMISSÃO 

LOCAL ESCOLAR para acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos 

profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, do Município de 

Jaguaribe/CE, do período de 2023/2024 e dá outras providências. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, Alexandre Gomes Diógenes, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do 

Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO que o processo de 

Avaliação de Desempenho dos Profissionais de Educação será coordenado pela 

Comissão de Gestão da Carreira (Geral) conforme orientação do art. 43, do PCC/MAG, e 

esta deverá instituir uma COMISSÃO LOCAL (ESCOLA) formado pelos membros do 

Conselho Escolar, Diretor e Coordenador Pedagógico e Professores,) conforme inciso II 

do art. 14 do Decreto nº 997/2018, de 05 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO que 

competirá ao SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, Sr. Francisco Elder Cavalcante Barroso, a nomeação dos integrantes das 

Comissões locais que por sua vez operacionalizarão o processo de avaliação de 

desempenho para fins de evolução funcional, onde as Comissões terão competência para: 

I – Orientar e distribuir, em tempo hábil, os formulários da avaliação pela via não 

acadêmica; II – Analisar e computar os pontos obtidos para a consolidação dos 



 
 

 
 
8 

Jaguaribe, 14 de abril de 2025 Edição Nº: 4471 
 

 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe 5 
  

 

 

 

resultados; III – Elaborar os boletins de classificação referentes à evolução funcional; IV 

– Afixar em local visível, a relação dos profissionais do magistério classificados para a 

evolução, com indicação do cargo, classe, referência e o número de pontos obtidos; V – 

Emitir parecer sobre os recursos avaliados a nível local; VI – Encaminhar ao Secretário 

Municipal de Educação, relatório conclusivo dos trabalhos. VII – Dentre outros aspectos, 

que serão discriminados em Decreto do Poder Executivo. CONSIDERANDO que a 

Comissão Local terá as atribuições de: I. Coordenar, avaliar e registrar (preencher as 

fichas) de todo o processo de avaliação dos docentes e servidores lotados na escola; II. 

Orientar e tirar dúvidas quanto ao processo de avaliação junto à comunidade escolar; III. 

Subsidiar e assessorar com as informações e registro dos dados solicitados pela Comissão 

de Gestão da Carreira (Geral); IV. Receber e Encaminhar recursos impetrados pelos 

Avaliados a nível local, encaminhado estes recursos a Comissão de Gestão de Carreira; 

RESOLVE: Art. 1º - Constituir a Comissão Local das Escolas para acompanhar o 

Processo de Avaliação de Desempenho dos profissionais da Educação da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Jaguaribe, do período de 2023/2024, 

conforme atribuições acima descritas. Art. 2º - Para compor a Comissão Local, ficam 

designadas as pessoas abaixo, representantes do SUPORTE PEDAGÓGICO – EEF 

EXPEDITO DIÓGENESREPRESENTANTES DO NÚCLEO GESTOR; (02) 

Rosane Silva Bezerra - Professora; Vlaudenia Saldanha Bezerra- Professora; 

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E /OU ENSINO FUNDAMENTAL; (01) Maria Francisca Rodrigues de 

Sousa– Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NO 

ENSINO FUNDAMENTAL; (01) Antonia Costa Magno– Professora; 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS INTEGRANTE DO CONSELHO 

ESCOLAR; (01); Geânia Alves Peixoto Soares Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 11 

de abril de 2025. Alexandre Gomes Diógenes Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

Portaria N° 389 /2025, de 11 de abril de 2025. Dispõe sobre a Criação da COMISSÃO 

LOCAL ESCOLAR para acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos 

profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, do Município de 

Jaguaribe/CE, do período de 2023/2024 e dá outras providências. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, Alexandre Gomes Diógenes, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do 

Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO que o processo de 

Avaliação de Desempenho dos Profissionais de Educação será coordenado pela 

Comissão de Gestão da Carreira (Geral) conforme orientação do art. 43, do PCC/MAG, e 

esta deverá instituir uma COMISSÃO LOCAL (ESCOLA) formado pelos membros do 

Conselho Escolar, Diretor e Coordenador Pedagógico e Professores,) conforme inciso II 

do art. 14 do Decreto nº 997/2018, de 05 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO que 

competirá ao SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, Sr. Francisco Elder Cavalcante Barroso, a nomeação dos integrantes das 

Comissões locais que por sua vez operacionalizarão o processo de avaliação de 

desempenho para fins de evolução funcional, onde as Comissões terão competência para: 

I – Orientar e distribuir, em tempo hábil, os formulários da avaliação pela via não 

acadêmica; II – Analisar e computar os pontos obtidos para a consolidação dos 

resultados; III – Elaborar os boletins de classificação referentes à evolução funcional; IV 

– Afixar em local visível, a relação dos profissionais do magistério classificados para a 

evolução, com indicação do cargo, classe, referência e o número de pontos obtidos; V – 

Emitir parecer sobre os recursos avaliados a nível local; VI – Encaminhar ao Secretário 

Municipal de Educação, relatório conclusivo dos trabalhos. VII – Dentre outros aspectos, 

que serão discriminados em Decreto do Poder Executivo. CONSIDERANDO que a 

Comissão Local terá as atribuições de: I. Coordenar, avaliar e registrar (preencher as 

fichas) de todo o processo de avaliação dos docentes e servidores lotados na escola; II. 

Orientar e tirar dúvidas quanto ao processo de avaliação junto à comunidade escolar; III. 

Subsidiar e assessorar com as informações e registro dos dados solicitados pela Comissão 

de Gestão da Carreira (Geral);IV. Receber e Encaminhar recursos impetrados pelos 

Avaliados a nível local, encaminhado estes recursos a Comissão de Gestão de Carreira; 

RESOLVE: Art. 1º - Constituir a Comissão Local das Escolas para acompanhar o 

Processo de Avaliação de Desempenho dos profissionais da Educação da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Jaguaribe, do período de 2023/2024, 

conforme atribuições acima descritas. Art. 2º - Para compor a Comissão Local, ficam 

designadas as pessoas abaixo, representantes do SUPORTE PEDAGÓGICO – EMTI 

PAULO VAGNER TEIXEIRA GUEDESREPRESENTANTES DO NÚCLEO 

GESTOR; (02) José Jozenir Alves de Oliveira - Professora; Daniel de Almeida Higino- 

Professor; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL E /OU ENSINO FUNDAMENTAL; (01)Eliana Peixoto dos 

Santos– Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NO 

ENSINO FUNDAMENTAL; (01)Francisca Cirlene Medeiros da Silva– Professora; 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS INTEGRANTE DO CONSELHO 

ESCOLAR; (01);Simone Pinheiro Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 11 de abril de 2025. 

Alexandre Gomes Diógenes Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

Portaria N° 390 /2025, de 11 de abril de 2025. Dispõe sobre a Criação da COMISSÃO 

LOCAL ESCOLAR para acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos 

profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, do Município de 

Jaguaribe/CE, do período de 2023/2024 e dá outras providências. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, Alexandre Gomes Diógenes, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do 

Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO que o processo de 

Avaliação de Desempenho dos Profissionais de Educação será coordenado pela 

Comissão de Gestão da Carreira (Geral) conforme orientação do art. 43, do PCC/MAG, e 

esta deverá instituir uma COMISSÃO LOCAL (ESCOLA) formado pelos membros do 

Conselho Escolar, Diretor e Coordenador Pedagógico e Professores,) conforme inciso II 

do art. 14 do Decreto nº 997/2018, de 05 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO que 

competirá ao SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, Sr. Francisco Elder Cavalcante Barroso, a nomeação dos integrantes das 

Comissões locais que por sua vez operacionalizarão o processo de avaliação de 

desempenho para fins de evolução funcional, onde as Comissões terão competência para: 

I – Orientar e distribuir, em tempo hábil, os formulários da avaliação pela via não 

acadêmica; II – Analisar e computar os pontos obtidos para a consolidação dos 

resultados; III – Elaborar os boletins de classificação referentes à evolução funcional; IV 

– Afixar em local visível, a relação dos profissionais do magistério classificados para a 

evolução, com indicação do cargo, classe, referência e o número de pontos obtidos; V – 

Emitir parecer sobre os recursos avaliados a nível local; VI – Encaminhar ao Secretário 

Municipal de Educação, relatório conclusivo dos trabalhos. VII – Dentre outros aspectos, 

que serão discriminados em Decreto do Poder Executivo. CONSIDERANDO que a 

Comissão Local terá as atribuições de: I. Coordenar, avaliar e registrar (preencher as 

fichas) de todo o processo de avaliação dos docentes e servidores lotados na escola; II. 

Orientar e tirar dúvidas quanto ao processo de avaliação junto à comunidade escolar; III. 

Subsidiar e assessorar com as informações e registro dos dados solicitados pela Comissão 

de Gestão da Carreira (Geral);IV. Receber e Encaminhar recursos impetrados pelos 

Avaliados a nível local, encaminhado estes recursos a Comissão de Gestão de Carreira; 

RESOLVE: Art. 1º - Constituir a Comissão Local das Escolas para acompanhar o 

Processo de Avaliação de Desempenho dos profissionais da Educação da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Jaguaribe, do período de 2023/2024, 

conforme atribuições acima descritas. Art. 2º - Para compor a Comissão Local, ficam 

designadas as pessoas abaixo, representantes do SUPORTE PEDAGÓGICO – 

CRECHE PROFESSORA IOLANDA PATRICIO DE LIMA 

DANTASREPRESENTANTES DO NÚCLEO GESTOR; (02) Idesith Abrantes 

Diógenes - Professora; Maria Simônica Freire Alves- Professora; REPRESENTANTE 

DOS PROFESSORES QUE ATUAM NA EDUCAÇÃO INFANTIL E /OU ENSINO 

FUNDAMENTAL; (01)Francisca Nilsa Saldanha Diógenes– Professora; 

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NO ENSINO 

FUNDAMENTAL; (01) Antonia de Fátima Saldanha Botão– Professora; 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS INTEGRANTE DO CONSELHO 

ESCOLAR; (01); Mayari Cibelle Ferreira de Freitas Art. 3º - Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 11 

de abril de 2025. Alexandre Gomes Diógenes Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

Portaria N° 391 /2025, de 11 de abril de 2025. Dispõe sobre a Criação da COMISSÃO 

LOCAL ESCOLAR para acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos 

profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, do Município de 

Jaguaribe/CE, do período de 2023/2024 e dá outras providências. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, Alexandre Gomes Diógenes, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do 

Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO que o processo de 

Avaliação de Desempenho dos Profissionais de Educação será coordenado pela 

Comissão de Gestão da Carreira (Geral) conforme orientação do art. 43, do PCC/MAG, e 

esta deverá instituir uma COMISSÃO LOCAL (ESCOLA) formado pelos membros do 

Conselho Escolar, Diretor e Coordenador Pedagógico e Professores,) conforme inciso II 

do art. 14 do Decreto nº 997/2018, de 05 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO que 

competirá ao SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, Sr. Francisco Elder Cavalcante Barroso, a nomeação dos integrantes das 

Comissões locais que por sua vez operacionalizarão o processo de avaliação de 

desempenho para fins de evolução funcional, onde as Comissões terão competência para: 

I – Orientar e distribuir, em tempo hábil, os formulários da avaliação pela via não 

acadêmica; II – Analisar e computar os pontos obtidos para a consolidação dos 
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resultados; III – Elaborar os boletins de classificação referentes à evolução funcional; IV 

– Afixar em local visível, a relação dos profissionais do magistério classificados para a 

evolução, com indicação do cargo, classe, referência e o número de pontos obtidos; V – 

Emitir parecer sobre os recursos avaliados a nível local; VI – Encaminhar ao Secretário 

Municipal de Educação, relatório conclusivo dos trabalhos. VII – Dentre outros aspectos, 

que serão discriminados em Decreto do Poder Executivo. CONSIDERANDO que a 

Comissão Local terá as atribuições de: I. Coordenar, avaliar e registrar (preencher as 

fichas) de todo o processo de avaliação dos docentes e servidores lotados na escola; II. 

Orientar e tirar dúvidas quanto ao processo de avaliação junto à comunidade escolar; III. 

Subsidiar e assessorar com as informações e registro dos dados solicitados pela Comissão 

de Gestão da Carreira (Geral);IV. Receber e Encaminhar recursos impetrados pelos 

Avaliados a nível local, encaminhado estes recursos a Comissão de Gestão de Carreira; 

RESOLVE: Art. 1º - Constituir a Comissão Local das Escolas para acompanhar o 

Processo de Avaliação de Desempenho dos profissionais da Educação da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Jaguaribe, do período de 2023/2024, 

conforme atribuições acima descritas. Art. 2º - Para compor a Comissão Local, ficam 

designadas as pessoas abaixo, representantes do SUPORTE PEDAGÓGICO – EEIEF 

MARIA MACÁRIO FERNANDESREPRESENTANTES DO NÚCLEO GESTOR; 

(02) Tatyana Nunes Morais - Professora; Claudia Moreira Xavier- Professora; 

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E /OU ENSINO FUNDAMENTAL; (01) Teresinha Augusta Dias Gomes– 

Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NO ENSINO 

FUNDAMENTAL; (01) Maria Francisca de Lima Neta– Professora; 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS INTEGRANTE DO CONSELHO 

ESCOLAR; (01); Francisca Angela Peixoto Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 11 

de abril de 2025. Alexandre Gomes Diógenes Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

Portaria N° 392/2025, de 11 de abril de 2025. Dispõe sobre a Criação da COMISSÃO 

LOCAL ESCOLAR para acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos 

profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, do Município de 

Jaguaribe/CE, do período de 2023/2024 e dá outras providências. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, Alexandre Gomes Diógenes, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do 

Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO que o processo de 

Avaliação de Desempenho dos Profissionais de Educação será coordenado pela 

Comissão de Gestão da Carreira (Geral) conforme orientação do art. 43, do PCC/MAG, e 

esta deverá instituir uma COMISSÃO LOCAL (ESCOLA) formado pelos membros do 

Conselho Escolar, Diretor e Coordenador Pedagógico e Professores,) conforme inciso II 

do art. 14 do Decreto nº 997/2018, de 05 de dezembro de 2018;CONSIDERANDO que 

competirá ao SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, Sr. Francisco Elder Cavalcante Barroso, a nomeação dos integrantes das 

Comissões locais que por sua vez operacionalizarão o processo de avaliação de 

desempenho para fins de evolução funcional, onde as Comissões terão competência para: 

I – Orientar e distribuir, em tempo hábil, os formulários da avaliação pela via não 

acadêmica; II – Analisar e computar os pontos obtidos para a consolidação dos 

resultados; III – Elaborar os boletins de classificação referentes à evolução funcional; IV 

– Afixar em local visível, a relação dos profissionais do magistério classificados para a 

evolução, com indicação do cargo, classe, referência e o número de pontos obtidos; V – 

Emitir parecer sobre os recursos avaliados a nível local; VI – Encaminhar ao Secretário 

Municipal de Educação, relatório conclusivo dos trabalhos. VII – Dentre outros aspectos, 

que serão discriminados em Decreto do Poder Executivo. CONSIDERANDO que a 

Comissão Local terá as atribuições de: I. Coordenar, avaliar e registrar (preencher as 

fichas) de todo o processo de avaliação dos docentes e servidores lotados na escola; II. 

Orientar e tirar dúvidas quanto ao processo de avaliação junto à comunidade escolar; III. 

Subsidiar e assessorar com as informações e registro dos dados solicitados pela Comissão 

de Gestão da Carreira (Geral);IV. Receber e Encaminhar recursos impetrados pelos 

Avaliados a nível local, encaminhado estes recursos a Comissão de Gestão de Carreira; 

RESOLVE: Art. 1º - Constituir a Comissão Local das Escolas para acompanhar o 

Processo de Avaliação de Desempenho dos profissionais da Educação da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Jaguaribe, do período de 2023/2024, 

conforme atribuições acima descritas. Art. 2º - Para compor a Comissão Local, ficam 

designadas as pessoas abaixo, representantes do SUPORTE PEDAGÓGICO – EEIEF 

MARIA AUREA MENEZES GOMES GONÇALVESREPRESENTANTES DO 

NÚCLEO GESTOR; (02)Rosana Nogueira Borges - Professora; Fabiola Sobreira 

Pereira- Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL E /OU ENSINO FUNDAMENTAL; (01) Francirene Alves 

Lopes– Professora; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES QUE ATUAM NO 

ENSINO FUNDAMENTAL; (01)Fatima Aparecida de Lima– Professora; 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS INTEGRANTE DO CONSELHO 

ESCOLAR; (01);Josefa Daniela da Silva Bezerra Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 11 

de abril de 2025. Alexandre Gomes Diógenes Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA DE VIAGEM SAAE- JBE N° 057/2025. O Ordenador de despesa do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas pela portaria 018 de 02 de janeiro de 2025. Considerando a necessidade de 

que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte objetivo: REALIZAR 

MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO SÍTIO 

VÁRZEA DO JUAZEIRO, MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, CEARÁ. RESOLVE 

Designar FRANCISCO ALVES DA SILVA portador do CPF:***.248.983-**, para 

efetuar a viagem/deslocamento supra identificada e autorizar a tesouraria do Serviço 

Autônomo de água e Esgoto - SAAE, a efetuar o pagamento 02 (duas) diárias, no valor 

unitário de R$ 28,00 (vinte e oito reais), totalizando R$ 56,00 (cinquenta e seis reais), a 

se realizarem nos dias 14 e 15 de abril de 2025. REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E 

CUMPRA-SE Jaguaribe-CE, 14 de abril 2025. Jander Robson Bezerra Gomes Diretor 

do SAAE 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA DE VIAGEM SAAE- JBE N° 058/2025. O Ordenador de despesa do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas pela portaria 018 de 02 de janeiro de 2025. Considerando a necessidade de 

que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte objetivo: REALIZAR 

MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO SÍTIO 

VÁRZEA DO JUAZEIRO, MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, CEARÁ. RESOLVE 

Designar FRANCISCO ELIDENES DA SILVA portador do CPF: ***.588.683-**, para 

efetuar a viagem/deslocamento supra identificada e autorizar a tesouraria do Serviço 

Autônomo de água e Esgoto - SAAE, a efetuar o pagamento 01 (uma) diária, no valor de 

R$ 28,00 (vinte e oito reais) a se realizar no dia 14/04/2025. REGISTRE-SE, 

COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE Jaguaribe-CE, em 14 de abril 2025. Jander Robson 

Bezerra Gomes Diretor do SAAE 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA DE VIAGEM SAAE- JBE N° 059/2025. O Ordenador de despesa do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas pela portaria 018 de 02 de janeiro de 2025. Considerando a necessidade de 

que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte objetivo: REALIZAR 

MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO SÍTIO 

VÁRZEA DO JUAZEIRO, MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, CEARÁ. RESOLVE 

Designar RAIMUNDO ÍTALO SILVA BENTO portador do CPF: ***.544.273-**, para 

exercer a viagem/deslocamento supra identificada e autorizar a tesouraria do Serviço 

Autônomo de água e Esgoto - SAAE, a efetuar o pagamento de 01 (uma) diária, no valor 

de R$ 28,00 (vinte e oito reais), a se realizar no dia 14 de abril de 2025.. REGISTRE-

SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE Jaguaribe-CE, em 14 de abril 2025. Jander 

Robson Bezerra Gomes Diretor do SAAE 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA DE VIAGEM SAAE- JBE N° 060/2025. O Ordenador de despesa do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas pela portaria 018 de 02 de janeiro de 2025. Considerando a necessidade de 

que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte objetivo: REALIZAR 

MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO SÍTIO 

VÁRZEA DO JUAZEIRO, MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, CEARÁ. RESOLVE 

Designar REGINALDO FREITAS DE LIMA portador do CPF: ***.195.568-**, para 

exercer a viagem/deslocamento supra identificada e autorizar a tesouraria do Serviço 

Autônomo de água e Esgoto - SAAE, a efetuar o pagamento de 01 (uma) diária, no valor 

de R$ 28,00 (vinte e oito reais), a se realizar no dia 14 de abril de 2025. REGISTRE-SE, 

COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE Jaguaribe-CE, em 14 de abril 2025. Jander Robson 

Bezerra Gomes Diretor do SAAE 

 

***  ***  *** 
 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. Processo nº 26030001/25 - Objeto: 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 

INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO E RECARGA DE GÁS DE APARELHOS DE AR 

- CONDICONADO VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE. Fundamento Legal: Art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133 de 01/04/2021. Declaração de Dispensa em 14 de abril de 2025. JOSE RUI 

PEIXOTO PINHEIRO. ORDENADOR DE DESPESAS. Proponente: A. F. OLIVEIRA 
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DA SILVA. CNPJ/MF Nº 22.805.799/0001-26. Valor Global: R$ 41.080,00 (quarenta e 

um mil e oitenta reais).  

 

***  ***  *** 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE/CE - AVISO 

DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025040401-PE. A Pregoeira do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaguaribe – CE, torna público que realizará as 

09:00 hs, do dia 05 de maio de 2025, no endereço eletrônico 

https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025040401-PE. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO COM REBOBINAGEM EM MOTORES, BOMBAS, QUADROS 

ELÉTRICOS E ROÇADEIRAS JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 

E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE. O Edital e seus anexos, poderão ser 

obtidos nos endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, no Portal 

nacional de contratações públicas – PNCP, no site www.tce.ce.gov.br ou na sede do 

SAAE de Jaguaribe/CE no endereço: Rua 7 de Setembro, 440 - Centro - Jaguaribe – 

Ceará, Informações pelo telefone: (88) 3522-1487. 11 de abril de 2025. JANICE LOPES 

GÓES – PREGOEIRA. 

 
***  ***  *** 

 

PORTARIA Nº 364 DE 07 DE ABRIL DE 2025. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais 

legislações em vigor; CONSIDERANDO solicitação formal de rescisão de contrato 

apresentado pelo servidor VICENTE LIMA NETO, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Manutenção, matrícula 00063984, lotado na Secretaria Municipal de Habitação e 

Urbanismo, conforme documento protocolado; RESOLVE: Art. 1º. Rescindir o contrato 

nº 1.157/2025 de 03/02/2025, celebrado com o servidor público municipal, VICENTE 

LIMA NETO, brasileiro, solteiro, identidade nº ***713319** SSP-CE e CPF 

***.786.783-**, admitido em 03/02/2025, ocupante do cargo de Auxiliar de Manutenção, 

matrícula 00063984, lotado na Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, em 

07/04/2025, conforme preceitua o art. nº 41, VII, da Lei nº 543 de 27 de novembro de 

1993, em caráter irrevogável. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio da Intendência, 07 de abril de 2025. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES 

Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

https://compras.m2atecnologia.com.br/
http://www.tce.ce.gov.br/

